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LEI N° 2.049, DE 06 DE MARÇO DE 2023

PUBLICADO DOE - AMP
O I I D 3 I '.~.o).J

Edição 9- 3- ;l.. tf Pãgina.~=:
Lei Municipal 1768/17 a Decreto 197/17

DÁ NOVA DENOMINAÇÃO AO ESTÁDIO
MUNICIPAL DE FUTEBOL JOÃO MARIA
PADILHA, LOCALIZADO NA SEDE DO MU
NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o POVO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, por seus representantes na Câmara Mu
nicipal, aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Estádio Municipal de Futebol localizado à Rua João Ribeiro dos Reis, na sede do municí
pio, atualmente denominado de "Moisés Lupion", passa a denominar-se doravante: "Estádio Muni
cipal de Futebol "JOÃO MARIA PADILHA ".

DADO E PASSADO no Gabinete do refeito do Municí io de Teixeira Soares, Estado do Paraná,
em 06 de março de 2023, 105°da Ema cipação Política.

Art. 2° Revogadas todas as disposições e
cação.


